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TST – 505.176/2009.3 – JOANA MORI RODRIGUES – Inclusão em proventos da 
parcela referente à opção. 

“AUTORIZO o sobrestamento do feito, na forma proposta.” 
 
- Despacho de 28/10/2009 
TST – 504.043/2009.7 – RENATO PORTO – Ajuda de Custo. 
“Defiro [...] a concessão de ajuda de custo [...].” 
 

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 
 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
ATOS 

- Atos de 22/10/2009 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VIII e XIV 
do art. 6º do Regimento Interno do CSJT, resolve: 
N.º 171/CSJT.GP.SE 

1 - Dispensar o servidor LUIS ADEMILTON ALVES VALLADÃO, código 44687, 
Analista Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Contabilidade, de exercer a função 
comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da Tabela de Funções Comissionadas da Assessoria de 
Controle e Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, com efeitos a contar de 22 de 
outubro de 2009. 

2 - Dispensar a servidora PATRÍCIA VASCONCELOS SOARES, código 43563, 
Técnico Judiciário, Área Administrativa, de exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível 
FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas da Assessoria de Controle e Auditoria do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho. 

3 - Designar a servidora PATRÍCIA VASCONCELOS SOARES, código 43563, 
Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente 4, Nível 
FC-4, da Tabela de Funções Comissionadas da Assessoria de Controle e Auditoria do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho. 

 
Institui o Comitê Gestor do Sistema de 
Audiências Informatizadas - cgAUD. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições regimentais,  
Considerando o Ato nº 133/2009 – CSJT.GP.SE, de 20 de agosto 2009, que definiu o 

Modelo de Gestão do Portfólio de Tecnologia da Informação e das Comunicações da Justiça do 
Trabalho; 

Considerando que para a concepção de sistemas nacionais é necessária a participação 
de usuários de vários órgãos da Justiça do Trabalho; 

Considerando que os projetos nacionais devem estar submetidos a uma disciplina 
rígida de gerência de projetos; 

Considerando a necessidade de formalizar grupos responsáveis pela especificação, 
implantação e melhoria contínua de sistemas nacionais; 

Considerando a necessidade de definir atribuições e responsabilidades para os 
colaboradores dos projetos nacionais da Justiça do Trabalho; 


